FEVEREIRO/2026 - 3° DECENDIO - N° 2076 - ANO 70

BOLETIM ASSUNTOS DIVERSOS

iNDICE

SINTESE INFORMEF - IMPACTOS DA REDUCAO LINEAR DE BENEJ:I'CIOS FISCAIS - GUIA PRATICO DA RECEITA
FEDERAL PARA APLICACAO DA LC N2 224/2025 - CONSIDRACOES ----- PAG. 385

SINTESE INFORMEF - DERE NA REFORMA TRIBUTARIA DO CONSUMO - RECEITA FEDERAL PUBLICA MANUAIS,
LEIAUTES E ORIENTACOES TECNICAS PARA OPERACIONALIZACAO DOS REGIMES ESPECIFICOS
CONSIDERACOES ----- PAG. 386

SINTESE INFORMEF - INFRAESTRUTURA DIGITAL DA REFORMA TRIBUTARIA: PLATAFORMA NACIONAL DE
ARRECADAGCAO E SEUS REFLEXOS ESTRATERGICOS PARA EMPRESAS E PROFISSIONAIS - DISPOSICOES -----
PAG. 390

SINTESE INFORMEF - GOVERNANGCA FISCAL DIGITAL - NOVOS PARAMETRQS PARA' CANCELAMENTO DE
DOCUMENTOS FISCAIS NO AMBIENTE DA REFORMA TRIBUTARIA - DISPOSICOES ----- PAG. 393

SINTESE INFORMEF - MODERNIZACAO DA ADMINISTRACAO NACIONAL - DIRETRIZES ESTRUTURANTES DA
LEI N2 225/2026 E SEUS REFLEXOS OPERACIONAIS - DISPOSICOES ----- PAG. 396

SINTESE INFORMEF - RESTRICAO ADMINISTRATIVA A COMPENSAGAO DE PRECATORIOS - REPERCURSOES
TRIBUTARIAS E ESTRATERGIAS DE CONFORMIDADE PARA EMPRESAS E CREDORES - DISPOSICOES -----
PAG. 399

SINTESE INFORMEF - MARCOS E FASES DA MODERNIZ@QAO TRIBUTARIA BRASILEIRA: DO INIiCIO DA
TRANSICAO AO MODELO INTEGRAL ATE 2033 - DISPOSICOES ----- PAG. 403

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB - CANAL DE ATENDIMENTO “FALE CONOSCO”
- ALTERACOES. (PORTARIA COGEA N¢ 288/2026) ----- PAG. 405

TABELA DE INCIDENCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - TIPI - RETIFICACAO - (¥
RETIFICACAO OFICIAL. (ATO DECLARATORIO EXECUTIVO RFB N2 1/2026) ----- PAG. 408

SISTEMA PUBLI_CO DE ESCRITURACAO DIGITAL - SPED - ESCRITURA,QAO CONTABIL FISCAL - ECF - MANUAL
DE ORIENTACAQO DO LEIAUTE 12 - ALTERACOES. (ATO DECLARATORIO EXECUTIVO COFIS N© 2/2026) -----
PAG. 409

DECISAO ADMINISTRATIVA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

- QONTRIBUIQAO PARA O PIS/PASEP - AQUISICAO DE MERCADORIA PARA ENTREGA FUTURA - BASE DE
CALCULO DOS CREDITOS - EXCLUSAO DO ICMS. (SOLUCAO DE CONSULTA RFB/COSIT N¢ 13/2026) -----
PAG. 413

INFORMEF

Rua: Padre Eustdquio, 145, Sala 9 - Carlos Prates
CEP: 30.710-580 - BH - MG

TEL.: (31) 2121-8700

www.informef.com.br



INFORMEF ASSUNTOS DIVERSOS FEVEREIRO/2026 - 32 DECENDIO - N2 2076

SINTESE INFORMEF - IMPACTOS DA REDUGAO LINEAR DE BENEFICIOS FISCAIS - GUIA PRATICO
DA RECEITA FEDERAL PARA APLICACAO DA LC N° 224/2025 - CONSIDRACOES

1. Contextualizagéo Inicial

A publicacdo recente pela Receita Federal do Brasil (RFB) de um conjunto de Perguntas e Respostas sobre a
reducdo dos incentivos e beneficios tributérios representa marco de orientagdo técnica de grande relevéncia
para contribuintes e profissionais de tributos. O material tem por objetivo esclarecer a aplicagéo da Lei
Complementar n® 224, de 26 de dezembro de 2025, que instituiu regime de reviséo estrutural de beneficios
fiscais federais e determina uma reducéo linear de 10% sobre diversos incentivos tributdrios, com excecées e
critérios técnicos especificos.

Em um cendrio de intensificagdo da governanga orgamentdria e de controle das rendncias fiscais, este
guia da RFB torna-se instrumento prético de seguranga juridica para a conformidade e interpretagéo da nova
sistemdtica tributdria.

2. Sintese Técnica do Conteudo
2.1. Escopo da Reducéo Linear de Beneficios

A LC n2 224/2025 estabelece que determinados incentivos e beneficios tributdrios federais sofreréo
reducéo linear de 10%, como forma de ajustar o nivel de renincias fiscais e aperfeicoar a sustentabilidade das
contas publicas. Essa reducéo incide sobre beneficios relacionados a tributos como:

e PIS/Pasep e Cofins (incluindo importagéo);

e IRPJ (Imposto de Renda Pessoa Juridica);

e CSLL (Contribuicao Social sobre o Lucro Liquido);
e [Pl (Imposto sobre Produtos Industrializados);

e |l (Imposto de Importacéo);

e Contribuicdes previdenciérias patronais.

O guia responde a duvidas frequentes acerca desses tributos e delineia quais regimes e incentivos estéo
no escopo da reducdo, bem como os métodos de cdlculo aplicaveis.

2.2. Clarificagbdes da Receita Federal
O documento de perguntas e respostas detalha:

e Tributos abrangidos: quais impostos federais est@o sujeitos & reducéo e quais permanecem fora
do escopo (por exemplo, IRRF e IOF nédo sao afetados).

e Lucro Presumido: critérios para aplicacgo da reducdo de 10%, incluindo célculo proporcional
por periodo de apuragdo.

e Regimes especiais: orientacdes sobre efeitos em regimes como REIDI, Zona Franca de Manaus,
beneficios com prazo determinado e investimentos com condi¢do onerosa iniciada até 31/12/2025.
e Cardter dindmico: a RFB explicou que o guia terd atualizagdo periédica para incorporar novos
esclarecimentos, em resposta a dividas e demandas dos contribuintes.

Estes esclarecimentos reduzem insegurancas interpretativas e mitigam potenciais litigios administrativos,
ao uniformizar a compreensdo de aspectos técnicos complexos da nova legislagao.

3. Impactos Praticos

A publicagdo do guia tem efeitos concretos para as empresas e para a administracdo tributdria, com
diversos desdobramentos prdticos:
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3.1. Adequacéo das Estruturas Tributdrias

Empresas que usufruem de beneficios tributdrios impactados pela LC n2 224/2025 precisardo reavaliar
suas projecdes fiscais e ajustar sistemas de apuragdo de tributos para incorporar a reducéo de 10% e os critérios
de proporcionalidade.

3.2. Impacto em Regimes Especiais

A andlise sobre regimes especiais como REIDI e Zona Franca de Manaus afeta investimentos &
contratados, exigindo avaliacdo juridica detalhada dos requisitos de “condicdo onerosa”. A RFB sinalizou que se
a condicdo onerosa estiver em execucdo até 31/12/2025, a redugdo pode ser afastada, o que tem implicacdes
financeiras diretas para projetos de infraestrutura e desenvolvimento regional.

3.3. Riscos de Nao Conformidade

A auséncia de conformidade com a nova regra pode resultar em exigéncias tributdrias adicionais,
autuagdes ou ajustes de oficio em processos administrativos fiscais, reforcando a necessidade de seguranca
juridica e controles internos robustos.

4. Concluséo Editorial

A publicagao pelo fisco do guia “Perguntas e Respostas — Redugdo dos Incentivos e Beneficios Tributdrios”
representa um avancgo significativo para a transparéncia interpretativa da LC n? 224/2025. Ao sistematizar
entendimentos técnicos sobre a reducéo linear de beneficios fiscais, a Receita Federal oferece instrumento valioso
para coniribuintes e seus consultores tributdrios, reduzindo incertezas e contribuindo para conformidade e
planejamento estratégico.

Profissionais e empresas devem priorizar a andlise detalhada do impacto de cada beneficio fiscal & luz
das orientagées oficiais, incorporando os critérios de cdlculo e as excegdes definidas, e revisar seus modelos de
compliance fiscal para mitigar riscos administrativos e financeiros.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informacdo segura, normativa e prética para decisdes estratégicas”

BOAD12338---WIN/INTER

SINTESE INFORMEF - DERE NA REFORMA ~TRIBUtI'ARIA DO CONSUMO - RECEITA FEDERAL
PUBLICA MANUAIS, LEIAUTES E ORIENTACOES TECNICAS PARA OPERACIONALIZACAO DOS
REGIMES ESPECIFICOS - CONSIDERACOES

1. Contextualizagéo Inicial

A implementagé@o da Reforma Tributdria do Consumo, instituida pela Emenda Constitucional n2 132,
avanca para uma etapa decisiva: a estruturacéo das obrigacdes acessérias vinculadas aos novos regimes de
incidéncia da CBS e do IBS.

Nesse contexto, a Receita Federal do Brasil disponibilizou os manuais técnicos, leiautes e secdo
atualizada de Perguntas Frequentes da nova Declaragdo de Regimes Especificos (DeRE).

Trata-se de instrumento essencial para empresas sujeitas a regimes diferenciados ou especificos previstos
na legislacdo complementar da reforma, especialmente na Lei Complementar n? 214, que regulamenta a
Contribuicdo sobre Bens e Servicos (CBS) e estabelece a estrutura normativa inicial da nova sistemética.

Para advogados, contadores, tributaristas e gestores fiscais, a publicagdo dos manuais técnicos
representa o inicio concreto da fase operacional da reforma, exigindo andlise imediata de impactos sistémicos,
tecnolégicos e de compliance.
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2. Sintese Técnica do Contetdo
2.1. O que é a DeRE

A Declaracdo de Regimes Especificos (DeRE) surge como obrigagé@o acesséria destinada a consolidar
informacdes relativas a contribuintes enquadrados em regimes diferenciados ou especificos da nova tributagéo
sobre o consumo.

No dmbito juridico-tributdrio, a DeRE se insere como instrumento de:

¢ Monitoramento fiscal;

e Consolidaco de dados de operagdes submetidas a tratamento tributdrio préprio;
e Controle da correta aplicagé@o de aliquotas diferenciadas ou regras especiais;

e Integracéo com o modelo digital da CBS.

A disponibilizacdo de manuais e leiautes indica que o ambiente declaratério seré estruturado com
padrdo técnico semelhante &s atuais obrigacdes digitais, como EFD e DCTFWeb, porém adaptado & nova
arquitetura tributéria.

2.2. Estrutura Técnica dos Documentos Disponibilizados
Conforme entendimento técnico, os documentos publicados contemplam:

e Manual de preenchimento;

e Especificacées técnicas do leiaute;

e Regras de validacdo;

e Estrutura de campos obrigatérios;

e Perguntas Frequentes para interpretagdo operacional.
Esses documentos sdo fundamentais para:

e Softwares de gestao fiscal;

e ERPs corporativos;

e Desenvolvedores de sistemas;

e Equipes de compliance tributdrio.

A padronizagéo prévia evita inconsisténcias futuras e sinaliza a intencdo da administragéo tributéria de
implementar fiscalizagéo baseada em cruzamento eletrdnico de dados desde o inicio do periodo de transigéo.

2.3. Insercdo da DeRE no Modelo da Reforma

A Reforma Tributdria do Consumo estabelece um sistema dual:

|E|emento HCBS HIBS ‘
|Compe’réncic HUnido HEsfcdos e Municipios ‘
|Adminis’rrog60 HRecei’ra Federal HComi’ré Gestor do IBS ‘
|Na’rurezo HCon’rribuigdo Hlmpos’ro ‘

A DeRE se posiciona como instrumento declaratério vinculado & estrutura federal da CBS, mas com
reflexos sistémicos que podem dialogar com o IBS.

Isso reforca o modelo de administragao tributdria digital, integrada e orientada por dados.

3. Impactos Praticos para Empresas e Profissionais
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3.1. Quem é Afetado
A obrigagéo tende a alcangar:

Empresas submetidas a regimes especificos previstos na LC n2 214/2025;
Contribuintes com tratamentos diferenciados;

Operadores com beneficios fiscais setoriais;

Empresas com regimes transitérios durante a fase de implementagéo.

3.2. Principais Mudancgas na Prética

1. Nova obrigacdo acesséria digital
A DeRE amplia o universo de declaraces eletrénicas vinculadas & reforma.

2. Ajustes sistémicos obrigatérios
Empresas precisardo:

e Atualizar cadastros fiscais;
e Revisar parametrizacdes de regimes;
e Ajustar sistemas para novos campos declaratérios.

3. Maior rastreabilidade fiscal
A nova estrutura facilita:

e Cruzamentos automatizados;
¢ Monitoramento de beneficios;

e |dentificacdo de divergéncias em tempo real.

3.3. Riscos e Pontos de Atengéo

Risco Identificado || Consequéncia Potencial |Medida Preventiva |
[Parametrizacéo incorreta do regime | Autuacéo por erro declaratério |[RevisGo técnica especializada |
|Fc1|hc1 de integragdo de sistemas HMUH‘CIS por entrega inconsistente HTestes prévios de validagdo ‘
Interpretacdo equivocada do regime|[Recolhimento indevido ou a|Parecer juridico-tributdrio
especifico menor preventivo

Especialistas apontam que o maior risco inicial da reforma nédo serd a aliquota, mas sim o erro
operacional.

3.4. Reflexos Multidisciplinares
Tributdrios:

e Necessidade de reclassificag@o de operacdes;
e Ajustes em planejamento tributdrio;
e Monitoramento de regimes especiais.

Contdbeis:

e Adequacgdo de planos de contas;
e Reclassificag@o de receitas e créditos;
e Controle segregado por regime.

Empresariais:
e Revisdo de contratos;

e Reavaliagéo de margens;
e Redefinicdo de precificacdo.
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Administrativos:

e Treinamento de equipes;
e Atualizag@o de politicas internas;
e Governanca fiscal digital.

4. Leitura Estratégica da Movimentacéo da Receita Federal
A disponibilizacdo antecipada de manuais revela trés pontos estratégicos:

1. Antecipagéo da fiscalizacéo digital

O modelo seré estruturado para cruzamento automatizado desde o inicio.
2. Padronizacéo nacional da informacgéo

Reducdo de divergéncias interpretativas.

3. Pressao por conformidade preventiva

A Receita sinaliza que espera adequacgéo antes da obrigatoriedade plena.

No édmbito juridico-tributdrio, isso exige postura preventiva das empresas, e ndo apenas reativa.
5. Recomendacbes.

A Assessoria Técnica da INFORMEF orienta:

v Realizar diagnéstico imediato de enquadramento em regimes especificos;
v Mapear impactos sistémicos junto ao setor de Tl;

v Solicitar atualizag@o formal dos fornecedores de software;

v Revisar contratos que dependam de regimes diferenciados;

v Elaborar matriz de riscos da transicdo para CBS/IBS;

v Acompanhar atos normativos complementares da Receita Federal.

Empresas que iniciarem a adequacdo apenas apds a obrigatoriedade formal poderdo enfrentar
sobrecarga operacional e risco de inconsisténcias.

6. Concluséo.

A publicacGo dos manuais e leiautes da DeRE marca um avango concreto na operacionalizacéo da
Reforma Tributaria do Consumo.

Mais do que um simples documento técnico, a nova declaracéo representa um mecanismo estruturante
do modelo digital de fiscalizagdo da CBS, reforcando a légica de controle eletrdnico e integragéo sistémica.

Para o publico especializado da INFORMEF - advogados, contadores, tributaristas e gestores — o
momento exige andlise técnica imediata, planejamento estratégico e atuacdo preventiva.

A Reforma Tributdria n&o se materializa apenas por meio de aliquotas ou novas bases de célculo, mas
principalmente por meio das obrigagdes acessérias que sustentam o sistema.

Antecipagdo, governanca e compliance serdo determinantes para mitigar riscos e assegurar seguranca
juridica na fase de transicéo.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informacdo segura, normativa e prdtica para decisdes estratégicas”

BOAD12339---WIN/INTER
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SINTESE INFORMEF - INFRAESTRUTURA DIGITAL DA REFORMA TRIBUTARIA: PLATAFORMA
NACIONAL DE ARRECADACAO E SEUS REFLEXOS ESTRATERGICOS PARA EMPRESAS E
PROFISSIONAIS - DISPOSICOES

1. Contextualizacéo Inicial

A implementacdo do novo modelo de tributacdo sobre o consumo no Brasil, estruturado a partir da
Emenda Constitucional n2 132/2023 e regulamentado por leis complementares subsequentes, inaugura uma
transformacéo estrutural sem precedentes no sistema fiscal brasileiro.

No &mbito juridico-tributdrio, a substituicdo de tributos como PIS, COFINS, ICMS e ISS por dois novos
tributos a Contribuicdo sobre Bens e Servicos (CBS) e o Imposto sobre Bens e Servicos (IBS) demanda ndo apenas
alteracdo legislativa, mas a construcdo de uma infraestrutura tecnolégica nacional capaz de suportar o
processamento, a compensagdo e a distribuicdo automdtica de créditos tributdrios em escala massiva.

Conforme entendimento técnico apresentado por autoridades da drea econémica, a nova arquitetura
digital de arrecadacdo deverd operar em nivel de complexidade significativamente superior ao sistema de
pagamentos instanténeos brasileiro, tornando-se um dos maiores ambientes de processamento fiscal do mundo.

Sob a perspectiva regulatéria, o tema transcende o debate politico e assume contornos operacionais,
tecnolégicos e juridicos que impactardo diretamente empresas, escritérios contdbeis, departamentos fiscais e
gestores tributdrios.

2. Arquitetura Digital da Nova Tributagdo sobre Consumo

2.1 Modelo de Arrecadagdo Centralizada e Crédito Financeiro

A luz da legislacdo vigente, o novo modelo adota o principio da ndo cumulatividade plena com crédito
financeiro amplo, permitindo que o contribuinte aproveite créditos relativos a praticamente todas as aquisicdes
vinculadas & atividade econdmica.

Isso exige:

e Registro digital de cada operacéo.
e Identificacdo automdtica do crédito e débito tributdrio.
e Apuracdo simultdnea federal e subnacional.
e Rateio automdtico entre entes federativos.
2.2 Estrutura Operacional Prevista
A nova plataforma deverd integrar:
¢ Notas fiscais eletrdnicas.
e Sistemas de escrituragdo digital.
e Banco de dados nacional compartilhado.
e Camara de compensagdo tributdria.
e Ambiente Unico de apuracdo assistida.
Essa engrenagem digital exigird interoperabilidade plena entre Unido, Estados e Municipios.

3. Dimensao Sistémica da Plataforma Nacional

Especialistas apontam que o volume de dados movimentados superard amplamente os sistemas
atualmente existentes no ambiente fiscal brasileiro.
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3.1 Comparativo Sistémico (llustrativo)

|Sisfemc1 HFinaIidade HCompIexidode Operacional Hlntegragéo Federativa ‘
|PIX HPogcmen’ros instanténeos HAI’ro HNccionol ‘
leSocial | Obrigacées trabalhistas |Alta |Federal |
|SPED HEscriturogao fiscal HAH‘G HFederoI/EstcduoI ‘
Plataforma Arre.cadcgéo, crédito e compensacgdo Extrernamente elevada Unié.o ot Estados +
IBS/CBS nacional Municipios

A diferenca estrutural reside no fato de que o novo sistema tributdrio deverd:

Apurar tributo em tempo real.
Controlar créditos individualizados.
Distribuir receitas automaticamente.
Permitir auditoria cruzada instanténea.

4. Reflexos Operacionais para Empresas

4.1 Alteracées Praticas

O que muda na prdtica:

Apuracdo assistida pelo sistema central.

Menor autonomia interpretativa na escrituragdo.
Maior rastreabilidade das operagdes.

Reducdo de espaco para divergéncias declarativas.

4.2 Impacto por Perfil de Contribuinte

[Perfil

Hlmpacio Principal

[Empresas do Lucro Real

INecessidade de reviséo estrutural dos sistemas ERP

|Lucro Presumido

HAdequagéo & nova légica de crédito financeiro

|Simples Nacional

||Ajustes conforme regras de transicdo

|Municipios

||Dependéncic| do sistema nacional para arrecadagéo

|Esmdos

Hlm‘egrogao obrigatéria ao Comité Gestor do IBS

5. Riscos Juridicos e Operacionais

5.1 Riscos Fiscais

Glosa automdtica de créditos.
Autuagbes por inconsisténcia sistémica.
Divergéncia entre documentos fiscais e dados transmitidos.

5.2 Riscos Trabalhistas e Previdencidrios (Reflexos Indiretos)

Embora a reforma incida sobre consumo, reflexos indiretos podem surgir:

Reestruturagdo societdria inadequada.
Erros na segregacgdo de atividades.
Falhas na parametrizacdo de sistemas que afetem retencdes.

5.3 Consequéncias Administrativas

Multas por omissdo de informacéo.
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e Suspensdo de beneficios fiscais.

¢ Impedimentos operacionais em caso de inconsisténcia cadastral.

6. Checklist de Conformidade Inicial

|Item

“Verificagﬁo Necessdria

|ERP atualizado

“Compaﬁvel com IBS/CBS

|C|ossificogéo fiscal HRevisodo ‘
|Cc1deic1 de fornecedores “Mcpecdo ‘
|Simu|cgc"no de créditos HReoIizcda ‘
|Equipe fiscal treinada HA’rucIizodo ‘
7. Matriz Técnica de Riscos
Situacéo HBase Juridica HRisco HNiveI HMedidq Preventiva
o . Lei Complementar - o L.
Crédito indevido I P Glosa automdtica Alto Auditoria prévia mensal
regulamentadora do IBS
Divergéncia . ) . . Revisdo cadastral
vergenc Normas do Comité Gestor |[Blogueio operacional ||[Médio V.I, .
cadastral periddica
Erro  sistémico de . . ) B
. . Regulamentagéo técnica Autuacdo Alto Testes de integragdo
parametrizagdo

8. Pontos Criticos de Atencéo

Governanca de dados fiscais.
Seguranca da informacéo.
Compliance tributério automatizado.
Monitoramento continuo de créditos.
Atualizagéo legislativa permanente.

Sob a perspectiva regulatéria, empresas que ndo se anteciparem ao novo ambiente digital poderdo
enfrentar aumento significativo de riscos de autuagéo e passivos ocultos.

9. Estratégias Preventivas

R & [ =

Realizar diagnéstico tributdrio completo.
Investir em atualizagéo tecnoldgica.
Capacitar equipes fiscais.

Simular cendrios de apuragéo.
Implementar governancga digital.

No dmbito juridico-tributdrio, a antecipagdo estratégica serd elemento decisivo de competitividade.

10. Concluséo Editorial Estratégica

A consolidac@o de um sistema nacional de arrecadagéo baseado em tecnologia de alta complexidade
representa mudanca estrutural no modelo de fiscalizacdo e apuracao tributéria brasileira.

O novo ambiente exigird:

Integrac@o tecnolégica robusta.
Compliance automatizado.
Revisdo de processos internos.
Governanca fiscal estratégica.

392



INFORMEF ASSUNTOS DIVERSOS FEVEREIRO/2026 - 32 DECENDIO - N2 2076

A luz da legislacdo vigente e do desenho institucional da reforma, o contribuinte deixa de atuar apenas
como declarante e passa a integrar um ecossistema digital centralizado, com maior controle sistémico e menor
margem para inconsisténcias.

Empresas e profissionais que adotarem postura preventiva e estruturada estardo mais preparados para
mitigar riscos e aproveitar oportunidades do novo modelo.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informacdo segura, normativa e prdtica para decisdes estratégicas”

BOAD12340---WIN/INTER

SINTESE INFORMEF - GOVERNANGA FISCAL DIGITAL - NOVOS PARAMETROS PARA
CANCELAMENTO DE DOCUMENTOS FISCAIS NO AMBIENTE DA REFORMA TRIBUTARIA -
DISPOSICOES

1. Contextualizacéo Inicial

A modernizacdo do sistema tributdrio nacional, especialmente com a implementacdo gradual do novo
modelo de tributag@o sobre o consumo, impde ajustes estruturais relevantes no controle, emisséo e invalidacéo
de documentos fiscais eletrdnicos.

No &mbito juridico-tributdrio, o cancelamento de documentos fiscais sempre foi tema sensivel, pois
envolve efeitos diretos sobre:

e Apuracdo de tributos;

e Formacao de créditos;

e Escrituracéo fiscal;

e Obrigacdes acessérias;

e Responsabilidade soliddria entre emitente e destinatdrio.

A luz da legislagdo vigente e das diretrizes de harmonizacéo tecnolégica previstas no novo ambiente
tributdrio digital, a partir de 2026 passam a vigorar critérios mais rigidos, padronizados e integrados para
cancelamento de documentos fiscais eletrénicos, com reflexos relevantes para contribuintes de todos os regimes
tributdrios.

A alteracéo ndo é meramente operacional. Trata-se de uma redefinicdo da légica de governanca fiscal
eletrdnica, com impactos diretos na conformidade tributdria, no compliance contdbil e na seguranca juridica das
operacoes.

2. Reconfiguragéo do Ambiente Fiscal Eletrénico

2.1. Integrac@o sistémica e rastreabilidade

Sob a perspectiva regulatéria, o novo modelo tributdrio exige maior rastreabilidade das operacées
econdmicas. O cancelamento de um documento fiscal deixa de ser ato isolado do emitente e passa a integrar
um ecossistema digital interligado.

Especialistas apontam que o cancelamento indevido ou tardio poderé:

e Gerar inconsisténcias automdticas nos sistemas fiscais;
e Impactar o cdlculo de IBS e CBS;

e Comprometer a validag@o cruzada de informacées;

e Produzir alertas automatizados de fiscalizagao.
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Essa evolucao tecnolégica reduz o espago para ajustes posteriores sem lastro documental adequado.
3. Novos Para@metros Temporais e Operacionais
3.1. Redefinicdo de prazos

Conforme entendimento técnico consolidado no ambiente de transicdo, os prazos para cancelamento
passam a observar critérios mais restritivos e uniformes.

O cancelamento:
e Deve ocorrer dentro de janela temporal mais reduzida;
e Exige que ndo tenha ocorrido circulagao fisica ou juridica da mercadoria;
e Fica condicionado & inexisténcia de registro de recebimento pelo destinatdrio.

3.2. Vinculacéo ao sistema de apuragéo assistida

No novo modelo tributério, especialmente com IBS e CBS, os dados das notas fiscais alimentam
automaticamente a base de célculo e os créditos do sistema.

Cancelamentos fora do padréo poderéo:
e Gerar estornos automdticos;
o Exigir retificacdes complexas;

e Provocar bloqueio tempordrio de créditos.

4. Quadro Comparativo - Ambiente Atual x Ambiente 2026

|Elemento HModeIo Atual HModeIo a partir de 2026 ‘
|Integrogdo sistémica HPorciol Hlnfegrol e automatizada ‘
|Cruzcmen10 de dados HReoﬁvo HPreven’rivo e automdtico ‘
|Ccnce|omen10 fora do prazo HPossivel via justificativa HRestrigéo ampliada ‘
|Impoc’ro sobre créditos HLimifddo Hlmpcc’ro direto e imediato ‘
|Moni10romenfo fiscal HPosTerior HEm tempo real ‘

5. Reflexos Operacionais para Empresas
5.1. Impacto tributario
O cancelamento inadequado pode:
e Alterar base de cdlculo de IBS e CBS;
e Gerar glosa de crédito;
e Produzir autuacdes por inconsisténcia declaratéria;
e Impactar obrigagdes acessérias digitais.
5.2. Impacto contdabil
Do ponto de vista contdbil:
e Cancelamentos extempordneos exigem ajustes de escrituragéo;

e Podem alterar receitas reconhecidas;
e Demandam controles internos mais rigidos.
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5.3. Impacto trabalhista e previdencidrio (indireto)

Embora o tema seja tributdrio, erros recorrentes podem:

Indicar fragilidade de controles internos;
Expor a empresa a auditorias ampliadas;
Gerar responsabilizagéo administrativa de gestores.

6. Checklist Técnico de Conformidade

Cancelamento Seguro de Documento Fiscal

Verificar inexisténcia de circulagéo da mercadoria
Confirmar auséncia de registro de recebimento
Validar prazo regulamentar

Documentar justificativa formal

Atualizar sistema de gestéo imediatamente
Conferir reflexos na apuracéo tributéria

Revisar escrituracao fiscal digital

7. Pontos Criticos de Atengéo

S =

Cancelamentos apés manifestagdo do destinatdrio.
Operagdes com pagamento |& registrado.
Operagdes interestaduais sob nova légica de IBS.
Notas vinculadas a regimes especiais.

Ajustes em periodo de transicéo tributdria.

8. Matriz Técnica de Riscos

|Situc|gﬁo HBase Juridica HRisco HNl’veI HMedido Preventiva ‘
| to f N t ic Aut G .

Cancelamento fora do||[Normas de transicéo do Autuaggo PO Ao llcontrole inferno de orazos
prazo novo modelo inconsisténcia
C.oncelo_menfo apds Regro§ . gerais de Multa e glosa de crédito ||Alto Procedjmgm‘o , fprmol de
circulacéo emisséo fiscal conferéncia prévia

a just i 0 Sri . < 2k 3 e
Ncq ajuste "9 O.b‘rlg'ogoes ACeSSONAS llpe halidade por omissdo |[Médio ||Integrag@o ERP-contébil
escrituracdo digitais
Falta de . Responsabilizagéo , 1~ |IManual interno de

e Normas de compliance e . Médio

documentacdo interna administrativa cancelamento

9. Estratégias Preventivas

No dmbito empresarial, recomenda-se:

Reviséo dos manuais internos de faturamento;
Treinamento das equipes fiscais;

Implementagdo de auditoria preventiva mensal;
Integrac@o automética entre ERP e sistema fiscal;
Criacdo de fluxo formal de validagéo antes da emisséo.

10. Fluxo Operacional Recomendido

Etapa 1:
Etapa 2:
Etapa 3:
Etapa 4:
Etapa 5:
Etapa 6:

Conferéncia comercial
Emisséo fiscal validada
Monitoramento imediato pds-emissé@o

Atualizag@o automdtica da apuragéo
Registro documental interno

Cancelamento dentro da janela regulamentar (se necessério)
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11. O que Muda na Pratica

Reducdo da margem para corregdes posteriores;

Maior rigor tecnolégico;

Cancelamento deixa de ser ajuste simples e passa a ser evento critico;
Integrag@o automética com apuragdo de IBS/CBS;

Elevac@o do risco de fiscalizacdo eletrdnica.

12. Quem Serd Impactado

Empresas do Simples Nacional;
Lucro Presumido;

Lucro Real;

Contribuintes do IBS e CBS;
Escritérios de contabilidade;
Gestores fiscais e financeiros.

13. Concluséo Editorial Estratégica

A partir de 2026, o cancelomento de documentos fiscais assume natureza estratégica no ambiente da
reforma tributdria. Deixa de ser procedimento operacional isolado para integrar um sistema digital de controle
fiscal altamente interligado.

Empresas que mantiverem prdticas informais ou controles frageis estaréo expostas a riscos relevantes de
autuagdo, glosa de créditos e inconsisténcias sistémicas.

Sob a perspectiva regulatéria e empresarial, a adequacdo preventiva, com revisdo de fluxos internos e
fortalecimento do compliance fiscal, passa a ser medida indispensavel & seguranca juridica das operacdes.

O momento exige governanca, padronizacéo e rigor técnico.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributdria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informacdo segura, normativa e prdtica para decisdes estratégicas”

BOAD12341---WIN/INTER

SINTESE INFORMEF - MODERNIZACAO DA ADMINISTRACAO NACIONAL - DIRETRIZES
ESTRUTURANTES DA LEI N° 225/2026 E SEUS REFLEXOS OPERACIONAIS - DISPOSICOES

1. Contextualizagéo Inicial

A recente promulgacéo da Lei n2 225/2026 inaugura uma etapa estruturante no redesenho institucional
da administracdo tributdria brasileira. A norma consolida instrumentos de governanca fiscal, amplia a integracéo
tecnolégica entre fiscos e reforga mecanismos de conformidade cooperativa, posicionando o Brasil em patamar
compardvel as administragées tributérias digitalizadas de referéncia internacional.

No dmbito juridico-tributdrio, a medida insere-se no movimento de modernizagéo sistémica iniciado
com a reforma da tributacdo sobre o consumo e com a digitalizag@o dos processos fiscais federais, estaduais e
municipais. Sob a perspectiva regulatéria, o diploma legal estabelece bases para atuacéo orientada por dados,
inteligéncia analitica e integracdo de cadastros, com impactos diretos sobre empresas, contadores, advogados
e gestores de tributos.

A nova legislag@o néo se limita & inovacdo tecnolégica. Trata-se de uma reorganizagdo estrutural que
envolve governancga institucional, interoperabilidade de sistemas, padronizagdo de informagdes fiscais e
ampliagé@o de instrumentos de prevengéo & evasdo, com reflexos relevantes na rotina empresarial e contébil.
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2. Eixos Estruturantes da Lei n® 225/2026
2.1 Integragdo Sistémica das Administragées Tributdrias

A norma estabelece mecanismos de cooperagdo ampliada entre UniGo, Estados, Distrito Federal e
Municipios, permitindo compartilhamento estruturado de dados fiscais e padronizacdo de procedimentos.

Sob a dtica operacional, essa integragdo viabiliza:

Cruzamentos automdticos de informagdes;
Uniformizagdo de cadastros fiscais;

Reducdo de redundéncias declaratérias;
Monitoramento em tempo real de inconsisténcias.

Especialistas apontam que a interoperabilidade entre sistemas fiscais representa um avancgo relevante
no combate & sonegacdo e na racionalizacéo das obrigagdes acessérias.

2.2 Digitalizagéo e Uso de Inteligéncia Analitica

A lei consolida o uso de tecnologia de andlise de dados, inteligéncia artificial e automagdo na
fiscalizag@o tributdria.

No ambito juridico-regulatério, isso significa:
e Fiscalizacées baseadas em risco;
e SelecGo automatizada de contribuintes para auditoria;
¢ Identificacdo preditiva de indicios de irregularidades;

e Monitoramento continuo de conformidade.

Esse modelo substitui, gradativamente, a fiscalizagdo reativa por um sistema preventivo e orientado por
dados estruturados.

2.3 Governanca, Transparéncia e Padronizacéo
Outro eixo central envolve o fortalecimento da governanca institucional das administracées tributérias.
Destacam-se:

e Padronizacéo de critérios de fiscalizagéo;

e Protocolos unificados de compartilhamento de informacdes;

e Fortalecimento de estruturas técnicas especializadas;

e Ampliacéo da transparéncia operacional.

A luz da legislacéo vigente, essa padronizagéo tende a reduzir divergéncias interpretativas e aumentar
a previsibilidade juridica.

3. Reflexos Operacionais para Empresas e Profissionais
3.1 Mudanga no Modelo de Fiscalizacéo
A fiscalizagd@o passa a ser:

e Continua e automatizada;

e Baseada em indicadores de risco;

e Sustentada por cruzamentos digitais.

Isso implica que inconsisténcias contdbeis, divergéncias cadastrais ou erros de classificagdo tributéria
tendem a ser detectados com maior rapidez.
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3.2 Aumento da Responsabilidade Informacional
Empresas passam a ter maior exposi¢do sistémica, uma vez que:
e Dados fiscais séo integrados;
e Informacdes prestadas a um ente podem ser analisadas por outros;

e Divergéncias intersistémicas tornam-se visiveis.

4. Quadro Comparativo - Modelo Tradicional x Modelo Modernizado

|Aspec’ro HModeIo Anterior HModeIo Estruturado pela Lei 225/2026 ‘
|Fisco|izogéo HRed’rivo e pontual HPrevenﬁvc e baseada em risco ‘
|Cruzamento de dados |Limitado | Automatizado e infegrado |
|Compor’ri|homen’ro entre fiscos HRestri’ro HSis’rémico e estruturado ‘
|Tecno|ogic| HApoio operacional HInTeIigéncio analitica central ‘
|Obrigog6es acessorias HFrogmem‘odos HTendéncio & padronizagdo ‘

5. Checklist de Conformidade Empresarial

|Item de Verificagao HSituagdo Recomendada ‘
|A’ruo|izc1gdo cadastral HPermanente ‘
|Reviséo de parametrizagées fiscais ||Trimes‘rro| |
|Auditoria preventiva interna |[Anual ou semestral |
|Moni10ramen’ro de inconsisténcias ||Con1|'nuo |
Integragéo contdbil-fiscal Sistematizada

6. Andlise de Impactos Praticos
6.1 Quem é Impactado

Empresas de todos os portes;
Escritérios contdbeis;
Gestores fiscais;

Advogados tributaristas;
Departamentos financeiros.

6.2 Riscos Fiscais

Autuacgdes automatizadas por divergéncias sistémicas;
Multas por inconsisténcia de dados;

Penalidades por omisséo informacional;

Blogueios administrativos por irregularidade cadastral.

6.3 Riscos Trabalhistas e Previdencidrios
A integragdo de dados pode revelar:

e Divergéncias entre folha e informagdes fiscais;
¢ Incompatibilidades entre faturamento e encargos;
¢ Indicios de planejamento irregular.

6.4 Consequéncias Administrativas

e Intimagdes eletrénicas mais frequentes;
e Reducdo do prazo de reagdo;

398



INFORMEF ASSUNTOS DIVERSOS FEVEREIRO/2026 - 32 DECENDIO - N2 2076

e Necessidade de resposta técnica célere.

7. Matriz Técnica de Riscos

|Situagdo HBase Juridica HRisco HNiveI HMedido Preventiva ‘
|Divergéncio cadastral HLei 225/2026 HAufuogdo automdtica HMédio“Revisdo periddica ‘
Inconsisténcia fiscal |Sistema integrado IMulta e penalidade |Alto  ||Auditoria preventiva |
FGHO, . de integragdo Governanga fiscal Risco sistémico Alto Ipfegrogoo de
contdbil sistemas
Omissdo informacional Compartilhamento de Peno.llglcde. Médio Compliance

dados administrativa estruturado

8. Estratégias Preventivas Recomendadas

Implementacgéo de programa interno de compliance fiscal.
Revisdo técnica de classificacdes tributdrias.

Auditoria cruzada entre dados fiscais e contdbeis.
Capacitagdo continua das equipes.

Monitoramento de intimagdes eletrénicas.

O CORION:

9. Concluséo Editorial Estratégica

A Lei n2 225/2026 consolida um novo paradigma da administragdo tributdria brasileira. Nao se trata
apenas de modernizacéo tecnolégica, mas de reestruturagéo institucional orientada por inteligéncia de dados e
governanga integrada.

Sob a perspectiva empresarial, o ambiente passa a exigir maior precisédo informacional, controle interno
robusto e postura preventiva. A gestdo tributdria deixa de ser meramente declaratéria e passa a ser estratégica.

A adaptacdo proativa a esse novo modelo constitui fator determinante para mitigagdo de riscos e
preservacdo da regularidade fiscal.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributdria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informacdo segura, normativa e prdtica para decisdes estratégicas”

BOAD12342---WIN/INTER

SINTESE INFORMEF - RESTRICAO ADMINISTRATIVA' A COMPENSACAO DE PRECATORIOS -
REPERCURSOES TRIBUTARIAS E ESTRATERGIAS DE CONFORMIDADE PARA EMPRESAS E
CREDORES - DISPOSICOES

1. Contextualizagéo Inicial

No &mbito juridico-tributdrio, ganhou relevo recente medida administrativa que limita a utilizagéo de
créditos oriundos de precatérios federais para fins de compensagdo tributdria perante a administragéo fiscal da
Unido.

Sob a perspectiva regulatéria, a controvérsia envolve o equilibrio entre o direito creditério reconhecido
judicialmente e os mecanismos de controle do crédito tributdrio administrados pela Receita Federal.

A luz da legislacdo vigente, a compensacéo tributaria constitui instrumento legitimo de extincgo do
crédito tributério, desde que observados os requisitos normativos estabelecidos pelo Cédigo Tributdrio Nacional
(CTN), pela legislag@o federal especifica e pelos atos infralegais da Receita Federal.
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O tema possui relevancia pratica imediata para:

e Empresas detentoras de precatérios federais;

e Investidores que adquiriram precatérios por cess@o;

e Grupos econdmicos que estruturam planejamento financeiro com base em créditos judiciais;

e Escritérios de contabilidade e advocacia que operacionalizam compensacdes via PER/DCOMP.

A matéria exige andlise técnica cuidadosa, especialmente quanto aos reflexos fiscais, contdbeis e
administrativos decorrentes da restricdo imposta.

2. Compensacéo Tributdria e Precatérios: Enquadramento Juridico
2.1 Fundamentos Normativos
A compensacdo tributéria encontra previséo no art. 170 do CTN, que estabelece:

“A lei poderd, nas condi¢bes que estabelecer, ou cuja estipulacdo em cada caso atribuir &
autoridade administrativa, autorizar a compensacédo de créditos tributarios com créditos liquidos e certos,
vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Publica.”

No plano federal, a compensagdo estd disciplinada principalmente pela Lei n2 9.430/1996 e
regulamentagdes da Receita Federal.

Especialistas apontam que a controvérsia surge quando o crédito decorre de precatério judicial — ou
seja, valor reconhecido por decisdo transitada em julgado e inscrito para pagamento pela Fazenda Publica.

3. Natureza Juridica do Precatério e Limites Operacionais

O precatério é titulo executivo judicial que representa obrigacéo de pagamento da Fazenda Péblica
decorrente de condenacéo judicial definitiva.

Sob a perspectiva juridico-financeira:

e Trata-se de crédito liquido e certo.

e Seu pagamento obedece & ordem cronolégica e ao regime constitucional previsto no art. 100
da Constituigdo Federal.

e Pode ser objeto de cessdo a terceiros.

Contudo, no dmbito administrativo-tributdrio, a Receita Federal tem condicionado ou restringido sua
utilizacdo como instrumento de compensacéo direta com tributos federais.

4. Ponto de Tensao: Direito Creditério versus Controle Fiscal
A controvérsia central envolve trés dimensdes:

1. Direito subjetivo do credor ao crédito judicialmente reconhecido
2. Competéncia administrativa para regulamentar compensagdes tributdrias
3. Limites da atuacgdo infralegal frente ao principio da legalidade tributdria

Conforme entendimento técnico, quando a administracdo fiscal impée restricees por meio de atos
normativos infralegais, surge debate sobre eventual extrapolacdo da competéncia regulamentar.

5. Quadro Comparativo — Situagéo Antes e Apos a Restricdo Administrativa

|Aspecfo HModeIo Interpretativo Amplo HModeIo Restritivo Administrativo ‘

|U’ri|izogdo de precatério HAdmi’ridd como crédito compensdvel HSubme’ridd a validagées e bloqueios ‘
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|Aspecfo HModeIo Interpretativo Amplo HModeIo Restritivo Administrativo ‘
|Au10nomio do contribuinte HMcior liberdade declaratéria HDependéncic de homologacéo rigida ‘
[Risco de glosa IModerado |Elevado |
|Segurcmgo juridica HMcior previsibilidade Hlnstobilidcde operacional ‘

6. Impactos Prdticos Imediatos
6.1 O que muda na prdética

e A compensagd@o com precatérios passa a sofrer bloqueios sistémicos.
e Declaragdées via PER/DCOMP podem ser ndo homologadas.
e Créditos podem ser considerados né&o habilitados.

6.2 Quem é impactado

e Empresas com grande passivo tributério federal;
e Credores que estruturaram planejamento financeiro com base na compensacdo;
e Adquirentes de precatérios como instrumento de liquidez tributéria.

6.3 Riscos Identificados

e Autuacgdo por compensacgdo considerada indevida;
e Multa isolada;

e Inscricdo em divida ativa;

¢ Necessidade de judicializagdo da compensacéo.

7. Checklist Técnico de Conformidade

v Verificar origem do precatério (natureza do crédito)

v Confirmar trénsito em julgado

v Avaliar se houve cesséo formalmente registrada

v Analisar normativos atuais da Receita Federal

v Estimar risco de ndo homologacéo

v Avaliar viabilidade de mandado de seguranca preventivo

8. Matriz Técnica de Riscos

Situacéo HBase Juridica HRisco HNl’veI HMedido Preventiva
Compensagdo  declarada||CTN art. 170 + Lei||,,. B Andlise juridica
o , Né&o homologagao Alto L.

sem validagéo prévia 9.430/96 prévia
Utilizacdo de recatério [[Normas . . Formalizacéo

' 12a¢ P ! .. . Questionamento formal ||[Médio/Alto 120%
cedido administrativas documental robusta
Planejamento tributério ||Principio da |[ReclassificagGo  como Alto Parecer juridico
baseado em compensacdo ||legalidade crédito indevido estruturado

9. Reflexos Tributdrios, Contdabeis e Empresariais

9.1 Tributdrios

e Risco de multa de oficio;
e Incidéncia de juros SELIC;
e Suspensdo de certiddo negativa.
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9.2 Contdbeis

e Necessidade de provisdo para contingéncias;
e Reclassificacdo de ativos;
e Ajuste no fluxo de caixa projetado.

9.3 Empresariais

e Impacto na estratégia financeira;
e Reducdo de liquidez;
o Necessidade de revisdo de planejamento tributdrio.

10. Estratégias Preventivas
Sob a perspectiva regulatéria e de governanca:

Realizar auditoria dos créditos.

Avaliar judicializagao preventiva.

Monitorar atos normativos atualizados.

Evitar compensacdes automdticas sem validagdo técnica.
Estruturar parecer juridico formal antes da transmisséo.

SO =

11. Pontos Criticos de Atengéo

¢ Distingdo entre direito ao crédito e forma de utilizacdo.

e Limites da regulamentacdo administrativa.

e Potencial judicializacdo do tema.

e Divergéncias interpretativas entre 6rgdos da Fazenda Nacional.

Especialistas apontam que a matéria pode evoluir para discussdo nos tribunais superiores, considerando
eventual colisGo com principios constitucionais como legalidade e seguranca juridica.

12. Concluséo Editorial Estratégica

A restricdo administrativa & compensacéo de precatérios representa alteracéo relevante no ambiente de
planejamento tributério federal.

No é&mbito juridico-tributdrio, o cendrio exige cautela técnica, reviséo de estratégias e reforco na
governanca fiscal das empresas.

A adocGo de medidas preventivas, com suporte juridico qualificado, torna-se essencial para mitigar
riscos de autuacdo, multas e questionamentos administrativos.

O momento recomenda prudéncia operacional, andlise individualizada dos créditos e eventual atuagéo
judicial estratégica, quando cabivel.

A adequada leitura normativa e a gestdo responsdvel de riscos serGo determinantes para a preservacdo
da seguranca juridica e da estabilidade financeira das organizacdes.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informacgdo segura, normativa e prética para decisdes estratégicas”

BOAD12343---WIN/INTER
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SINTESE INFORMEF - MARCOS E FASES DA MODERNIZACAO TRIBUTARIA BRASILEIRA: DO
INICIO DA TRANSIGAO AO MODELO INTEGRAL ATE 2033 - DISPOSICOES

Contextualizagéo Inicial

No &mbito juridico-tributdrio brasileiro, a modernizagdo do sistema tributério nacional representa uma
das reformas estruturais mais relevantes da atual década. Resultante da promulgacéo da Emenda Constitucional
n2 132/2023, a reforma introduz uma mudanga sistémica na forma de tributar o consumo, com previsGo de
implementacdo gradativa entre os anos de 2026 e 2033, de modo a reduzir a complexidade normativa, eliminar
efeitos cumulativos e promover maior previsibilidade e transparéncia no cumprimento das obrigagdes tributdrias.

Este documento sintetiza os principais marcos do cronograma de transicdo e implementa¢éo do novo
ordenamento fiscal, com foco em impactos prdticos, riscos fiscais e operacionais e orientacdes para empresdrios,
advogados, contadores, tributaristas e gestores de tributos.

Desenvolvimento Técnico Estruturado
1. Origem Normativa e Diretrizes Regulatérias

A reforma tributdria brasileira foi formalizada por meio da Emenda Constitucional n? 132/2023, que
dispde sobre a reorganizagdo do sistema de tributos sobre o consumo. Essa reestruturagdo normativa tem por
objetivo integrar diversos tributos em um modelo de Imposto sobre Valor Agregado (IVA) na modalidade dual -
composto por tributos de competéncia federal e subnacional - com alteracdes escalonadas ao longo de um
periodo de transicdo até 2033.

No dmbito juridico nacional, essa transformacéo altera profundamente a matriz tributéria vigente, que
hoje é caracterizada por elevada fragmentacdo e complexidade de obrigacdes acessérias e materiais.

2. Principais Marcos Temporais do Cronograma (2026-2033)

A implementacé@o do novo sistema tributdrio segue uma légica gradual, prevista para mitigar impactos
abruptos e permitir adaptagéo de contribuintes, administracées tributdrias estaduais e municipais, e sistemas de
gestdo empresarial.

Fase de Transicdo e Testes (a partir de 12 de janeiro de 2026):

¢ Inicio da fase de testes operacionais com aliquotas simbélicas para nova CBS (Contribuicdo
sobre Bens e Servicos) e IBS (Imposto sobre Bens e Servicos), com destaque em notas fiscais
eletrénicas sem efeito financeiro imediato.

Implementagéo Parcial e Etapa Progressiva (2027-2028):
e Entrada em vigor das aliquotas definitivas da CBS, substituindo os tributos federais PIS e COFINS.

Transigdo dos Tributos Estaduais e Municipais (2029-2032):

e Substituicdo gradual do ICMS e do ISS pelo novo IBS, com incremento progressivo da
participacdo deste tributo na carga tributdria até 100 % em 2033.

Implementagao Plena (2033):

e Conclus@o da transigdo, com extingdo completa dos tributos antigos (PIS, COFINS, ICMS, ISS e
IPl) e adocdo integral do modelo de IVA dual.

Quadros llustrativos Obrigatérios

Quadro 1 - Cronograma Resumido da Reforma Tributdria (2026-2033)

Periodo | Evento Normativo/Operacional |[Tributos Impactados |
2026 |[Testes iniciais de CBS e IBS (Aliquotas simbélicas) ||PIS, COFINS, ICMS, ISS em transicdo |
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|Peﬁodo

| Evento Normativo/Operacional |[Tributos Impactados

|2029—2032 ||Tronsigdo gradual de ICMS e ISS para IBS ||ICMS, ISS reduzidos progressivamente

2033

|
|2027—2028 ||Imp|an10g6|o da CBS em substituicdo a PIS e COFINS ||PIS, COFINS extintos |
|
|

Hlmplementogdo plena do IVA dual HExTingc‘:o final do sistema anterior

Andlise de Impactos Préticos

1. Impactos Operacionais e de Conformidade

e Adaptacdo de sistemas fiscais e contdbeis: As empresas deverdo ajustar seus ERPs e rotinas de
emisséo de notas fiscais eletrdnicas para incorporar os novos tributos CBS e IBS desde os testes de
2026, mesmo que sem impacto financeiro inicial.

e Capacitacdo de equipes e consultores tributdrios: A complexidade técnica inerente & transicdo
exige investimentos em treinamento de equipes internas e apoio consultivo especializado para
mitigar riscos de ndo conformidade.

2. Riscos de Autuacdo e Contencioso

e Risco de divergéncias na aplicagéo das aliquotas durante a fase de transigéo: A coexisténcia de
regimes antigos e novos pode gerar questionamentos por parte das autoridades fiscais estaduais,
municipais e federais.

e Risco de penalidades por falhas de adaptagdo: A ndo atualizagéo tempestiva dos sistemas fiscais
pode culminar em autuacdes por obrigacdes acessérias ndo cumpridas.

3. Riscos Tributdrios e Administrativos

e Alteracdes de carga tributéria setorial: Setores especificos podem apresentar variagdes na carga
tributdria efetiva, o que requer planejamento tributdrio estratégico.

e Aumento de obrigacdes acessérias durante a transicdo: O periodo 2026-2033 exigird maior
diligéncia nas rotinas de apuracéo e reporte fiscal.

Matriz Técnica de Riscos

|Situc|gﬁo HBase Juridica HRisco HNiveI HMedida Preventiva ‘
Falh ._||Auditorias int ltori

Adaptacdo de ERPs  |[EC n® 132/2023 Qo  ©© Madio || VI IS Wil © consultoria
apuracdo fiscal externa especializada

ivénci G g PI i 1 teci

C.onvwena'a B de|[Regulamentacéo  da Autuacoes fiscais [Alto anejamento antecipado e

sistemas tfributdrios reforma tfreinamentos

Divergéncias de . . ||Contencioso Pareceres técnicos e alinhamento

. ) Normas de transigéo ||, ., . Alto . il

interpretacdo tributdrio com autoridades fiscais

Concluséo Editorial Estratégica

A transigdo para o novo sistema tributdrio brasileiro representa uma mudanca estrutural profunda, com
reflexos estratégicos, operacionais e de conformidade para empresas de todos os portes. A luz da legislacdo
vigente, a compreensédo clara dos marcos temporais, bem como a adocdo de medidas preventivas robustas, séo
essenciais para mitigar riscos fiscais, trabalhistas, previdencidrios e administrativos. Uma atuagéo proativa,
baseada em planejamento tributdrio e apoio consultivo técnico especializado, serd diferencial competitivo
durante o periodo de transicéo até 2033.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informacdo segura, normativa e prdtica para decisdes estratégicas”

BOAD12344---WIN/INTER
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SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB - CANAL DE ATENDIMENTO “FALE
CONOSCO” - ALTERACOES

PORTARIA COGEA N° 288, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.

OBSERVACOES INFORMEF

O Conselho Nacional de Politica Fazendéaria - CONFAZ, por meio da Portaria COGEA n? 288/2026,
altera o Anexo Unico da Portaria RFB n2 328/2023 *(V. Bol. 1980 - AD), que regulamenta o canal de atendimento
Fale Conosco da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO
CONTEXTUALIZACAO
1. Identificagéo do ato normativo

e Tipo: Portaria

¢ Numero: COGEA n® 288

e Data: 28 de janeiro de 2026

e Publicacéo: Didrio Oficial da Unido — 29/01/2026

o Orgéo responsavel: Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil — Coordenacéo-Geral de
Atendimento (COGEA/RFB)

e Ementa:

“Altera o Anexo Unico da Portaria RFB n® 328, de 16 de junho de 2023, que regulamenta o canal
de atendimento Fale Conosco da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.”

e Vigéncia:
Imediata, a partir da data de publicacgo no DOU (29/01/2026), nos termos do art. 22.
2. Objeto e contexto normativo
2.1 Objeto da Portaria
A Portaria COGEA n2 288/2026 altera o Anexo Unico da Portaria RFB n° 328/2023, acrescentando
nova linha de enquadramento para fins de canalizagGo do atendimento eletrénico “Fale Conosco”,
especificamente para a DCTFWeb.

2.2 Contexto normativo e administrativo

A Portaria RFB n2 328/2023 regulamenta a estrutura, organizacdo e distribuicdo de competéncias do
canal Fale Conosco, instrumento oficial de atendimento eletrénico da Receita Federal.

Com a crescente centralizagéo das obrigagées previdencidrias e de terceiros na DCTFWeb, tornou-
se necessdria a adequacédo formal do canal de atendimento, para:

e melhorar a triagem das demandas;
e reduzir erros de direcionamento;
e conferir maior eficiéncia administrativa ao atendimento.

3. Fundamentos legais e competéncia normativa

3.1 Base legal expressa (in verbis)
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A Portaria é editada com fundamento:

“no uso das atribuicées que lhe conferem os arts. 80 e 358, caput, do Regimento Interno da
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME n° 284, de 27 de julho
de 2020”

E ainda:
“tendo em vista o disposto no art. 6° da Portaria RFB n° 328, de 16 de junho de 2023"
3.2 Enquadramento no ordenamento juridico
¢ Norma infralegal, de caréter administrativo-operacional;
e Nao cria tributos, obrigagdes principais ou acessérias novas;
e Atua na organizagdo do atendimento institucional, em consondncia com os principios da
eficiéncia e da seguranca juridica (art. 37 da CF/88).
4. Estrutura e conteddo normativo principal
4.1 AlteracGo promovida - dispositivo central
Art. 1° — alteracéo do Anexo Unico da Portaria RFB n°® 328/2023

Trecho in verbis:

“Art. 1° O Anexo Unico da Portaria RFB n°® 328, de 16 de junho de 2023, passa a vigorar
acrescido da ¢ltima linha a seguir:”

Servigo / Declaracéo Unidade Responsavel

Declaracéo de Débitos e Créditos Tributdrios Federais Previdencidrios e de Outras

Entidades e Fundos (DCTFWeb) SRRFO7

Aspecto relevante: A Portaria néo altera o contetdo da obrigacgo DCTFWeb, mas define
formalmente a Superintendéncia Regional da Receita Federal da 7° Regido Fiscal (SRRFO7) como responsavel
pelo atendimento via Fale Conosco para essa matéria.

4.2 Vigéncia
Art. 2° — trecho in verbis:
“Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagéo no Didrio Oficial da Unido.”
Efeito imediato, sem vacatio legis.
5. Impactos e implicacées praticas
5.1 Para empresas e contribuintes
e Padronizagéo do canal correto de atendimento eletrénico para duividas, inconsisténcias e
demandas relacionadas & DCTFWeb;
e Reducdo do risco de:
o indeferimento por erro de direcionamento;
o atrasos na andlise de demandas;
o respostas genéricas ou inconclusivas.

Impacto indireto relevante: Maior previsibilidade no tratamento de temas sensfveis como:

o DCTFWeb substitutiva;

e vinculacdo com eSocial e EFD-Reinf;
o débitos previdencidrios e de terceiros;
e confissées automdticas de divida.
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5.2 Para contadores, consultores e escritérios

e Orientacdo clara sobre qual unidade da RFB responde pelas demandas da DCTFWeb;
e Melhoria na gestdo de protocolos e acompanhamento de respostas;
e Reducdo de retrabalho e reapresentagdo de solicitagées.

5.3 Para a Administracéo Tributaria

e Reforco ao principio da eficiéncia administrativa (art. 37, caput, CF);
¢ Melhoria na gestdo do atendimento digital;
e Cenftralizagéo técnica do atendimento de um dos principais sistemas da Receita Federal.

6. Compatibilidade constitucional e legal

¢ Nao ha indicios de inconstitucionalidade, uma vez que:
o a Portaria nGo cria nem majora tributos;
o ndo altera direitos ou deveres materiais dos contribuintes;
o limita-se & organizacdo administrativa interna.
e Compativel com:
o  Regimento Interno da RFB;
o  Portaria RFB n® 328/2023;
o  Principios da legalidade, eficiéncia e seguranca juridica.

7. Quadro-sintese dos dispositivos

Dispositivo |Texto in verbis (resumo) Efeito prético

Art. 10 Acrescenta a DCTFWeb ao Anexo Unico da Portaria RFB n2 Define unidade responsavel pelo
’ 328/2023, vinculando & SRRFO7 atendimento

Art. 29 Entra em vigor na data da publicacdo Aplicacéo imediata

8. Conclusé@o e recomendagdes praticas

8.1 Concluséo técnica

A Portaria COGEA n°® 288/2026 promove ajuste administrativo pontual, porém estratégico, ao
formalizar o enquadramento da DCTFWeb no canal Fale Conosco, com definicdo expressa da SRRFO7 como
unidade responsdvel.

Embora néo altere obrigacées tributdrias, impacta diretamente a rotina operacional de empresas,
contadores e consultores, ao conferir maior preciséo e seguranga no relacionamento com a Receita Federal.

8.2 Recomendacdées INFORMEF

2 Atualizar manuais internos e rotinas de atendimento;

2 Orientar clientes e equipes quanto ao direcionamento correto de demandas da DCTFWeb;
2 Monitorar eventuais atos complementares ou ajustes futuros na Portaria RFB n2 328/2023;
2 Registrar a Portaria como norma de referéncia operacional em auditorias e revisées fiscais.

INFORMEF LTDA
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informag@o segura, normativa e prdtica para decisées estratégicas”

Altera o Anexo Unico da Portaria RFB n? 328, de 16 de junho de 2023, que regulamenta o canal de
atendimento Fale Conosco da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.
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O COORDENADOR-GERAL DE ATENDIMENTO, no uso das atribuicdes que lhe conferem os arts. 80 e
358, caput, do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria
ME n2 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 62 da Portaria RFB n? 328, de 16 de
junho de 2023,

RESOLVE:

Art. 12 O Anexo Unico da Portaria RFB n2 328, de 16 de junho de 2023, passa a vigorar acrescido da
¢ltima linha a seguir:

Declaracdo de Débitos e Créditos Tributdrios Federais Previdencidrios e de Outras Entidades e | SRRFO7
Fundos (DCTFWEB)

Art. 22 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacdo no Didrio Oficial da Unido.

JOSE CARLOS NOGUEIRA JUNIOR
(DOU, 29.01.2026)

BOAD12327---WIN/INTER

TABELA DE INCIDENCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - TIPI -
RETIFICACAO

(*) RETIFICAGAO OFICIAL.
ATO DECLARATORIO EXECUTIVO RFB N° 1, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.

OBSERVACOES INFORMEF
No Anexo | do Ato Declaratério Executivo RFB n2 1, de 30 de janeiro de 2026,
Onde se |é:

ANEXO | (CODIGOS DESDOBRADOS)

CODIGO TIPI CODIGO TIPI DESCRICAO ALIQUOTA
(original) (desdobramentos) IPI (%)
5903.90.00 5903.90 - Outros 3,25
De fios de poliéster, impregnados com uma ou mais 3,25
resinas sintéticas, perceptiveis ou ndo & vista
5903.90.10 d.esgr‘mado, e re,co'be‘rfo's com uma ou mais resinas
sintéticas perceptiveis & vista desarmada numa de suas
faces, do tipo utilizado como suporte para fabricacéo
de abrasivos (lixas), em rolos
6506.10.00 6506.10 - Capacetes e artigos de uso semelhante, de protecdo 0
6506.10.10 fDo.’rip.o utilizado por bombeiros, com viseira e protetor 0
acial incorporados
6506.10.90 Outros 0
7306.30.00 7306.30 - ~Out.ros, soldados, de secdo circular, de ferro ou aco 3,25
néo ligado
7306.30.10 De diadmetro exTerior.igucll 0.22,25 mm, espessura igual 3,25
a 2,64 mm e comprimento igual a 448,2 mm
7306.30.90 Outros 3,25
7406.10.00 7406.10 - Pés de estrutura ndo lamelar 0
Com um teor, em peso, de chumbo igual ou superior a 0
9.5 %, mas inferior ou igual a 25,0 % e de estanho igual
7406.10.10 ou superior a 1,75 %, mas inferior ou igual a 11,0 %,
sem outros elementos
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Com um teor, em peso, de estanho igual ou superior a 0
7.0 %, mas inferior ou igual a 9,0 % e de niquel igual
7406.10.20 ou superior a 0,7 %, mas inferior ou igual a 1,3 %, sem
outros elementos
7406.10.90 Outros 0
Leia-se:
"ANEXO | (CODIGOS DESDOBRADOS)
CODIGO TIPI CODIGO TIPI DESCRICAO ALIQUOTA
(original) (desdobramentos) IPI (%)
5903.90.00 5903.90 - Outros
De fios de poliéster, impregnados com uma ou mais 3,25
resinas sintéticas, perceptiveis ou ndo & Vvista
5903.90.10 d.es?r'moda, e re,co'be‘rto.s com uma ou mais resinas
sintéticas perceptiveis & vista desarmada numa de suas
faces, do tipo utilizado como suporte para fabricago
de abrasivos (lixas), em rolos
5903.90.90 Qutros 3,25
6506.10.00 6506.10 - Capacetes e artigos de uso semelhante, de protegdo.
6506.10.10 Do.ﬁp'o utilizado por bombeiros, com viseira e protetor 0
facial incorporados
6506.10.90 Qutros 0
7306.30.00 7306.30 e Ol:JfrOS, soldados, de secéo circular, de ferro ou aco
ndo ligado
De diémetro exterior igual a 22,25 mm, espessura igual 3,25
/ORI a 2,64 mm e comprimento igual a 448,2 mm
7306.30.90 Qutros 3,25
7406.10.00 7406.10 - Pés de estrutura ndo lamelar.
Com um teor, em peso, de chumbo igual ou superior a 0
7406.10.10 9,5 %, mas inferior ou igual a 25,0 % e de estanho igual
i J ou superior a 1,75 %, mas inferior ou igual a 11,0 %,
sem outros elementos
Com um teor, em peso, de estanho igual ou superior a 0
7,0 %, mas inferior ou igual a 9,0 % e de niquel igual
£05M080 ou superior a 0,7 %, mas inferior ou igual a 1,3 %, sem
outros elementos
7406.10.90 Outros 0

(*) Retificacdo em virtude de Incorregdes verificadas no original e transcritas no Bol. 2075 - AD.

BOAD12346---WIN/INTER

(MG, 11.02.2026)

SISTEMA PUBLICO DE ESCRITURAGCAO DIGITAL - SPED - ESCRITURAGAO CONTABIL FISCAL - ECF
- MANUAL DE ORIENTACAO DO LEIAUTE 12 - ALTERACOES

ATO DECLARATORIO EXECUTIVO COFIS N° 2, DE 23 DE JANEIRO DE 2026.

OBSERVACOES INFORMEF

A Coordenadora-Geral de Fiscalizacgo, por meio do Ato Declaratério Executivo COFIS N2 2/2026,
aprova o Manual de Orientagdo do Leiaute 12 da Escrituragéo Contdbil Fiscal (ECF), instrumento técnico
indispensdvel & correta geragéo, validacdo e transmisséo da ECF no Sistema Publico de Escriturag@o Digital -

SPED.
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PARECER DO ATO LEGISLATIVO

CONTEXTUALIZACAO

Manual de Orientagdo do Leiaute 12 da EscrituracGo Contdabil Fiscal (ECF)
1. Identificacéo do Ato Normativo

e Tipo: Ato Declaratério Executivo

e Numero: COFIS n2 2

e Data: 23 de janeiro de 2026

e Publicacdo: Didrio Oficial da Unido de 29 de janeiro de 2026

e Ementa: Dispde sobre o Manual de Orientacdo do Leiaute 12 da Escrituracdo Contdbil Fiscal
(ECF).

o Orgdo responsavel: Receita Federal do Brasil — Coordenacéo-Geral de Fiscalizacgo (COFIS)

¢ Vigéncia: Data da publicaggo no DOU (29/01/2026)

e Natureza juridica: Ato administrativo normativo de cardter técnico-operacional, no dmbito do
SPED

2. Objeto e Contexto Normativo

O Ato Declaratério Executivo COFIS n° 2/2026 tem por objeto a aprovagéo formal do Manual de
Orientacdo do Leiaute 12 da Escrituracdo Contdbil Fiscal (ECF), instrumento técnico indispensével & correta
geragdo, validagéo e transmisséo da ECF no Sistema Piblico de Escrituragdo Digital — SPED.

Finalidade da norma

e Atualizar o padréo técnico do leiaute da ECF, adequando-o:
o as alteracdes recentes da legislacdo do IRPJ e da CSLL;
o as evolucées do ambiente SPED;
o  0os ajustes sistémicos necessdrios para cruzamentos fiscais mais sofisticados.

Contexto regulatério

A ECF integra o conjunto de obrigacées acessérias federais destinadas a substituir a DIPJ, sendo
instrumento central de fiscalizagdo do lucro real, presumido e arbitrado, com forte integracdo com:

e ECD (Escrituragao Contdbil Digital),
e eSocial,

e EFD-Contribuicées,

e DCTF e DCTFWeb.

3. Fundamentacdo Administrativa e Competéncia

O ato ¢ editado com base no Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria ME n°® 284/2020, conforme expressamente consignado no predmbulo.

Trecho in verbis

“A COORDENADORA-GERAL DE FISCALIZACAO, no uso das atribuicdes que lhe confere os
incisos | e Il do art. 121 e inciso Il do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME n® 284, de 27 de julho de 2020, DECLARA:”

Relevéncia técnica:

Confirma-se a competéncia formal da COFIS para editar atos declaratérios que aprovam manuais
técnicos vinculantes, os quais passam a ter efeito normativo indireto sobre os contribuintes obrigados & ECF.
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4. Estrutura e Conteddo Normativo
Artigo 1° — Aprovagéo do Manual de Orientagéo
Texto in verbis
“Art. 12 Fica aprovado o Manual de Orientacdo do Leiaute 12 da Escrituragdo Contdbil Fiscal -

ECF, constante do arquivo disponivel para download na pdgina da Secretaria Especial da Receita Federal
do Brasil - RFB na Internet, no endereco https://sped.rfb.gov.br/projeto/show/269.”
Aspectos técnicos relevantes:

e O Manual passa a ser:

o documento oficial vinculante;
o referéncia obrigatéria para:

] desenvolvimento de sistemas,
" validag@o dos arquivos,
" preenchimento correto dos registros e blocos da ECF.

e O contetdo do Manual integra o ato normativo por remissdo, ainda que disponibilizado
exclusivamente em meio digital.

Artigo 2° - Vigéncia
Texto in verbis

“Art. 22 Este Ato Declaratério Executivo entra em vigor na data de sua publicacéo no Diério
Oficial da Unido.”

Vigéncia imediata: Nao hd vacatio legis, impondo adogéo imediata do Leiaute 12 para as
escrituracdes alcancadas pela norma.

5. Impactos e Implicacées Prdticas
5.1 Para empresas e contribuintes

o Necessidade de:
o adequagdo imediata dos sistemas contdbeis e fiscais;
o revisdo de:
. mapeamentos da ECD x ECF,
. controles do e-Lalur e e-Lacs,
. registros de adigcdes, exclusdes e compensacdes.
e Risco elevado de:
o erros de validacgéo,
o inconsisténcias entre escrituragoes,
o autuagdes automatizadas por cruzamento eletrénico.

5.2 Para contadores e departamentos fiscais

e Atualizagéo obrigatéria de:
o rotinas de fechamento fiscal,
o procedimentos de revisdo pré-transmisséo,
o  manuais internos e checklists.
e Responsabilizagdo técnica ampliada, especialmente diante do cruzamento ECF x ECD x DCTF.

5.3 Para a Administracéo Tributdria

e Ampliagéo da:
o capacidade de fiscalizagéo digital,
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o padronizacdo das informacdes,
o automagdo de andlises de risco fiscal.

6. Compatibilidade Legal e Constitucional

e O ADE COFIS n® 2/2026:
o ndo cria tributo nem majora carga tributdria, respeitando o principio da legalidade
estrita;
o enquadra-se como norma infralegal de carater técnico, compativel com:
" oart. 113, § 22, do CTN (obrigacdes acessérias);
" o modelo do SPED instituido pelo Decreto n? 6.022/2007.
e Eventuais questionamentos restringem-se a:
o  excesso de detalhamento técnico incompativel com a legislagdo material;
o divergéncias interpretativas entre o Manual e normas hierarquicamente superiores.

7. Quadro-Resumo dos Dispositivos

Dispositivo Texto in verbis (sintese) Efeito principal
o “Fica aprovado o Manual de Orientacdo do Leiaute 12 da [Torna obrigatério o uso do Leiaute
Art. 1° ”
ECF... 12
Art. 29 “Entra em vigor na data de sua publicagdo” Vigéncia imediata

8. Conclus@o e Recomendacées Prdticas
Concluséo técnica

O Ato Declaratério Executivo COFIS n® 2/2026 consolida, com efeito imediato, a obrigatoriedade de
observéncia do Leiaute 12 da ECF, elevando o grau de exigéncia técnica, integragdo sistémica e preciséo das
informacdes fiscais prestadas.

Recomendacgbes estratégicas

2 Atualizar imediatamente os sistemas de escrituragéo? Revisar procedimentos de conferéncia ECD X
ECF2 Capacitar equipes contdbil e fiscal quanto as alteragdes do leiaute? Monitorar versdes e atualizacées do
Manual no portal SPED? Realizar auditoria prévia dos dados antes da transmissdo

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributéria, Trabalhista e Empresarial
“Produzindo informagé@o segura, normativa e prdtica para decisées estratégicas”

Dispée sobre o Manual de Orientagé@o do Leiaute 12 da Escrituracéo Contdébil Fiscal - ECF.

A COORDENADORA-GERAL DE FISCALIZACAO, no uso das atribuicées que Ihe confere os incisos | e I
do art. 121 e inciso Il do art. 358 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria ME n? 284, de 27 de julho de 2020,

DECLARA:

Art. 12 Fica aprovado o Manual de Orientagdo do Leiaute 12 da Escrituragdo Contdbil Fiscal - ECF,
constante do arquivo disponivel para download na pdgina da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil -
RFB na Internet, no endereco https://sped.rfb.gov.br/projeto/show/269.

Art. 22 Este Ato Declaratério Executivo entra em vigor na data de sua publicagdo no Didrio Oficial da
Unido.

VANDREIA MOTA ROCHA

(DOU, 29.01.2026)

BOAD12328---WIN/INTER
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DECISAO ADMINISTRATIVA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

CONTRIBU[CAO PARA O PIS/PASEP - AQUISIQAO DE MERCADORIA PARA ENTREGA FUTURA -
BASE DE CALCULO DOS CREDITOS - EXCLUSAO DO ICMS

SOLUGAO DE CONSULTA RFB/COSIT N° 13, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2026.

OBSERVACOES INFORMEF

O Coordenador-Geral de Tributagdo da Receita Federal do Brasil, por meio da Solucdo de Consulta
RFB/COSIT no 13/2026, dispde sobre contribuicdo para o Pis/pasep na aquisicdo de mercadorias para entrega
futura.

PARECER DO ATO LEGISLATIVO

1. IDENTIFICAGAO DO ATO NORMATIVO

Espécie normativa: Solucdo de Consulta COSIT

Ndmero: 13/2026

Data: 05 de fevereiro de 2026

Publicagdo: DOU de 06 de fevereiro de 2026

Orgéo: Coordenacdo-Geral de Tributacdo — COSIT / Receita Federal do Brasil

Assunto: Contribui¢éo para o PIS/Pasep e Cofins — Créditos na aquisi¢éo de mercadorias para
entrega futura — Excluséo do ICMS da base de célculo

e Vinculagdo: Parcialmente vinculada & Solucéo de Consulta COSIT n2 131, de 16 de maio de
2024

e Base legal principal: Instru¢do Normativa RFB n2 2.121/2022, arts. 26, Xll, e 113

2. CONTEXTO E OBJETO DA SOLUGCAO
A Solucdo de Consulta RFB/COSIT n2 13/2026 analisa dois pontos centrais:

1. Momento do crédito de PIS e Cofins na aquisicdo de mercadoria para entrega futura;
2. Base de cdlculo do crédito excluséo do ICMS destacado na nota fiscal.

O foco recai sobre operacdes de venda para entrega futura, modalidade em que:
e A mercadoria j& existe em estoque;
e O contrato se aperfeicoa antes da entrega fisica;
e E emitida NF-e de simples faturamento.

A Receita Federal esclarece:

¢ Quando nasce o direito ao crédito;
e Qual o tratamento do ICMS destacado na nota.

3. FUNDAMENTAGAO NORMATIVA (TRECHOS /N VERBIS)

A solugéo fundamenta-se na Instrucdo Normativa RFB n? 2.121, de 15 de dezembro de 2022,
especialmente nos arts. 26, Xll, e 113.

2 Art. 26, inciso XIl — IN RFB n® 2.121/2022

“Art. 26. Néo integram a base de cdlculo dos créditos da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da
Cofins:

Xl - o valor do ICMS gue tenha incidido sobre a operacdo de aquisi¢éo.”

¢ Interpretagéo técnica:
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O ICMS destacado na nota fiscal ndo compde a base de célculo dos créditos no regime ndo cumulativo.
2 Art. 113 —IN RFB n? 2.121/2022
“Art. 113. O periodo de apuracdo da Contribuigéo para o PIS/Pasep e da Cofins é mensal.”
2 Consequéncia juridica:
O direito ao crédito deve ser apropriado no més em que se verifica o fato juridico que o autoriza.
4. POSICIONAMENTO DA COSIT N° 13/2026
A Soluc@o estabelece dois entendimentos relevantes:
2 4.1 Momento do Crédito

Nas operacdes de venda para entrega futura:

A mercadoria jé existe;

O contrato estd aperfeicoado;

O comprador torna-se proprietdrio;

e Hda emissdo de NF-e de simples faturamento.

Conclusao da Receita:

O crédito poderd ser apropriado no momento da celebracdo do contrato, com base na NF-e de simples
faturamento.

2 Néo se exige a entrega fisica para nascimento do direito ao crédito.
2 4.2 Exclusdo do ICMS da Base do Crédito

A COSIT determina:

“Na aquisicdo de mercadorias para entrega em momento posterior deve-se excluir o valor do
ICMS destacado na nota fiscal de saida da base de cdlculo dos créditos.”

2 A exclus@o ocorre no més do destaque do ICMS, e ndo no momento da entrega fisica.

5. QUADRO RESUMO DOS PRINCIPAIS DISPOSITIVOS

Tema Entendimento da COSIT Base Legal

Periodo de apuracéo Mensal Art. 113 da IN 2.121/2022
Momento do crédito Celebracao do contrato (NF-e simples faturamento) |Interpretacéo sistematica
ICMS na base do crédito |Deve ser excluido Art. 26, XIl da IN 2.121/2022
Vinculacdo Parcial & SC COSIT 131/2024 Expressamente declarado

6. IMPACTOS PRATICOS PARA EMPRESAS
2 Para contribuintes no regime ndo cumulativo (Lucro Real)
e Crédito nasce na emissdo da NF-e de simples faturamento;
e Nao aguardar entrega fisica;
e Obrigatéria excluséo do ICMS destacado da base do crédito.
2 Para escrituragao fiscal (EFD-Contribuicoes)
e Atfencdo ao momento da apropriacéo;

e Controle separado do ICMS;
e Evitar crédito sobre valor bruto da NF.
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7. INTERPRETACAO SISTEMICA E SEGURANCA JURIDICA

A solucdo reforca trés pilares:

1. Regime de competéncia mensal;
2. Primazia do fato juridico sobre a entrega fisica;
3. Neutralidade do ICMS na base do crédito.

Alinha-se ao entendimento consolidado de que:

e O ICMS néo integra a base do crédito de PIS/Cofins;
e O crédito decorre da aquisi¢do juridica da mercadoria.

8. PONTOS DE ATENGCAO E RISCOS

Risco Consequéncia
Crédito antes da emissdo da NF-e Glosa

Crédito sobre valor total com ICMS Autuacdo
Apropriacdo em més diverso do destaque Divergéncia na EFD

Empresas com operacdes recorrentes de entrega futura devem revisar:
e Parametrizacdo de ERP;
e Escrituragdo digital;
e Controles internos fiscais.

9. CONCLUSAO TECNICA INFORMEF

A Solugdo de Consulta COSIT n2 13/2026 consolida entendimento relevante:

2 O crédito de PIS/Cofins em venda para entrega futura nasce com a celebracéo do contrato e emissé@o

da NF-e de simples faturamento;

2 O ICMS destacado deve ser excluido da base de célculo do crédito;
2 A apropriagéo deve ocorrer no més do destaque.
Trata-se de orientagdo que:

e Reforca a técnica do regime ndo cumulativo;

e Evita distorcées na apuracéo;

e Exige atencdo operacional das empresas.

A medida impacta especialmente:

e IndUstrias;
e Atacadistas;
e Empresas com contratos de fornecimento programado.

10. RECOMENDAGCOES ESTRATEGICAS

1. Revisar procedimentos de crédito nas vendas para entrega futura;
2. Confirmar excluséo do ICMS nos sistemas;

3. Atualizar manuais internos de compliance tributario;

4. Monitorar eventuais atualizacées normativas.

INFORMEF LTDA.
Consultoria Tributdria, Trabalhista e Empresarial
Produzindo informac@o segura, normativa e prética para decisdes estratégicas.

415




INFORMEF ASSUNTOS DIVERSOS FEVEREIRO/2026 - 32 DECENDIO - N2 2076

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP

AQUISICAO DE MERCADORIA PARA ENTREGA FUTURA. BASE DE CALCULO DOS CREDITOS.
EXCLUSAO DO ICMS.

O periodo de apuracdo da Contribuicdo para o PIS/Pasep, incidente sobre a receita ou o faturamento,
é mensal.

Nas operagdes de venda para entrega futura, as mercadorias |& existem em estoque e o desconto do
crédito poderd ocorrer no momento da celebragé@o do contrato, quando o negécio se aperfeicoa e o comprador
torna-se proprietdrio dos referidos bens, com base na Nota Fiscal Eletrénica - NF-e de simples faturamento.

Na aquisicdo de mercadorias para entrega em momento posterior (venda para entrega futura) deve-se
excluir o valor do ICMS destacado na nota fiscal de saida da base de célculo dos créditos da Contribuicdo para
o PIS/Pasep no més em que ocorrer o referido destaque.

SOLUCAO DE CONSULTA VINCULADA PARCIALMENTE A SOLUCAO DE CONSULTA COSIT N2 131,
DE 16 DE MAIO DE 2024.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrucdo Normativa RFB n® 2.121, de 15 de dezembro de 2022, arts. 26, inciso
X, e113.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

AQUISICAO DE MERCADORIA PARA ENTREGA FUTURA. BASE DE CALCULO DOS CREDITOS.
EXCLUSAO DO ICMS.

O periodo de apuragéo da Cofins, incidente sobre a receita ou o faturamento, é mensal.

Nas operagdes de venda para entrega futura, as mercadorias |& existem em estoque e o desconto do
crédito poderd ocorrer no momento da celebragé@o do contrato, quando o negécio se aperfeicoa e o comprador
torna-se proprietério dos referidos bens, com base na Nota Fiscal Eletrdnica - NF-e de simples faturamento.

Na aquisicdo de mercadorias para entrega em momento posterior (venda para entrega futura) deve-se
excluir o valor do ICMS destacado na nota fiscal de saida da base de célculo dos créditos da Cofins no més em
gue ocorrer o referido destaque.

SOLUCAO DE CONSULTA VINCULADA PARCIALMENTE A SOLUCAO DE CONSULTA N2 131, DE 16
DE MAIO DE 2024.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrucdo Normativa RFB n® 2.121, de 15 de dezembro de 2022, arts. 26, inciso
X, e113.

RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA
Coordenador-Geral

(DOU, 06.05.2026)

BOAD12345---WIN/INTER

“Ganhamos forca, coragem e
confianca a cada experiéncia
em que verdadeiramente
paramos para enfrentar o
medo."

N,

D%

Eleanor Roosevelt |,

-------------------------------------y
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